
  

 
 

 

Introdução 

A BP – Beneficência Portuguesa de São Paulo, convida a vossa empresa a participar 

do processo concorrencial de prestação de serviço de Marketing e Comunicação. 

Os proponentes deverão utilizar esta e qualquer outra informação fornecida em 

conjunto com a mesma, única e exclusivamente para responder a esta solicitação. 

A reprodução de qualquer parte desta RFP pelos Proponentes está autorizada 

somente para a preparação da proposta à mesma. 

  

Sobre o Projeto Endometriose Brasil. 

Endometriose representa uma afecção ginecológica comum, atingindo de 5% a 15% 

das mulheres no período reprodutivo (Viganò, 2004). Estima-se que, no mundo, o 

número de mulheres com a doença seja de mais de 70 milhões (Vinatier, 2001).  

Mesmo sendo uma doença impactante, o acesso aos serviços, ao diagnóstico e aos 

tratamentos é escasso. Estima-se em sete anos o tempo médio entre o início dos 
sintomas e o diagnóstico, o que demonstra a necessidade de disseminação de 

informações sobre a doença tanto para a população quanto para os profissionais de 
saúde. Sendo assim, o diagnóstico tardio da endometriose implica em sérias 

consequências envolvendo a qualidade de vida da paciente, principalmente em 

relação ao comprometimento da fertilidade na idade reprodutiva. 

O projeto visa oferecer capacitação dos profissionais de saúde na linha de cuidado 

desta patologia, de modo a qualificá-los para o diagnóstico e tratamento da 
endometriose e oferta de cuidado especializado, apoiando as estruturas de saúde 

locais para fornecer atendimento em saúde de forma universal, integral, 

descentralizada e resolutiva.  

 

Sobre BP 

Fundada em 1858, a BP - A Beneficência Portuguesa de São Paulo, contando 
com mais de 7.500 (sete mil e quinhentos) colaboradores e 3.000 (três mil) médicos, 

mantendo a postura de formar pessoas e oferecer qualidade assistencial, 

aprimorando sempre seus padrões de atendimento.  

A BP - A Beneficência Portuguesa possui Unidades próprias: Hospital BP 

Paulista, Hospital BP Mirante e uma ampla rede com Consultórios e Clínicas. 

 

 



  

 
 

Resumo do Escopo do Projeto 

Contexto:  

A atenção à saúde realizada nos estados, meio das Secretarias Estaduais de Saúde 

(SES), e municípios, Secretarias Municipais de Saúde (SMS), envolvem serviços 
prestados de atenção primária à saúde (AP). Estes serviços são realizados por 

Agentes Comunitários de Saúde (ACS), Enfermeiros da atenção primária e médicos 

da atenção primária. 

O projeto Endometriose Brasil tem como objetivo capacitar 40 mil profissionais da 

atenção primária à saúde nos municípios, sendo 30 mil ACS, 5 mil Enfermeiros e 5 

mil médicos no diagnóstico e atendimento de pacientes portadoras da endometriose. 

Objetivo Geral: Captação de alunos para atingimento da meta de capacitação de 

profissionais do projeto. 

Entrega interoperabilidade: Elaboração e execução de plano de marketing e 

comunicação para a divulgação dos cursos e inscrição dos alunos. 

Objetivos  

Construir uma estratégia de comunicação para suportar a meta de 40.000 inscritos 
em cursos de capacitação durante os meses de março à dezembro de 2023, sendo 

eles:  

- Programa Capacitação de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) em Endometriose - 

curso com duração de 2 horas. Meta de capacitação de 30.000 ACS. 

- Qualificação de Médicos das Unidades Básicas de Saúde - curso com duração de 4 

horas. Meta de capacitação 5.000 médicos. 

- Qualificação de Enfermeiros das Unidades Básicas de Saúde - curso com duração de 

4 horas. Meta de capacitação 5.000 enfermeiros. 

Metodologia 

Buscamos agências com experiência comprovada em saúde pública ou projetos de 
comunicação associados ao SUS. Apresentar credenciais/cases no primeiro slide da 

apresentação.  

A agência deverá elaborar um plano de comunicação e marketing com o objetivo de 
captar e engajar profissionais de saúde para inscrição online nos cursos no link a 

seguir: https://sig.bp.org.br/. O objetivo dos cursos é qualificar os profissionais da 

atenção primária à saúde para o diagnóstico prévio da doença. 

O plano deverá conter um cronograma de ações de comunicação, com definição de 

canais utilizados e investimentos, considerando o início a partir da efeméride Março 
Amarelo, mês de conscientização da endometriose, e estratégia de sustentação do 



  

 
 

tema até dezembro de 2023.  A agência deverá apresentar a metodologia de 
metrificação e acompanhamento de resultado de cada ação para justificar a 

estratégia e o budget investido.  

Campanha 

O texto e as peças de comunicação poderão ser variações das peças já criadas. 

Exemplo no anexo 

Canais 

Canais on e off devem ser considerados como o site do Ministério da Saúde; 
secretarias municipais de saúde; postos de saúde; mídias sociais; anúncios digitais 

pagos. Podem ser sugeridos outros canais de divulgação. 

Público  

80% do público é profissional de ensino médio, exercem o cargo de agente 

comunitário de saúde, uma figura essencial para as famílias de baixa renda. Atuam 
em campo, muitas vezes em áreas vulneráveis, o que pode trazer um viés de 

desmotivação. São supervisionados por coordenadores e enfermeiros de Unidades 

Básicas de Saúde. Pela atuação fora da UBS, podem enfrentar dificuldades de acesso 

à internet e tecnologia.  

Local 

O projeto atua com intensidade em 5 estados: Bahia, Maranhão, Ceará, Amazonas e 
Mato Grosso. Nestas regiões, de acordo com o levantamento de 2020, há uma 

concentração de  67.870 agentes comunitários de saúde.  A campanha deve levar em 
consideração estas regiões como prioritárias e abranger o território nacional para 

fortalecer a conscientização sobre a doença para todos os públicos.  

Prazo 

Execução entre março de 2023 até dezembro de 2023. 

Orçamento 

R$ 165.000,00 divulgação dos cursos 

Contextualização 

O projeto Endometriose Brasil, projeto PROADI-SUS da BP - A Beneficência 

Portuguesa de São Paulo em parceria do Ministério da Saúde, visa oferecer 
capacitação dos profissionais atuantes na atenção primária da saúde pública: agentes 

comunitários de saúde, enfermeiros e médicos da atenção à saúde básica das UBS, 

que são os antigos Postos de Saúde. 

O projeto tem abrangência nacional, mas com foco nos estados Bahia, Maranhão, 

Ceará, Amazonas e Mato Grosso. 



  

 
 

Este briefing será focado em ações de divulgação dos cursos EAD para 

capacitação de 40.000 profissionais. 

REGRAS  

• Dúvidas relativas aos critérios de seleção deverão ser reportadas no e-mail: 

roberta.azevedo@bp.org.br e serão respondidas prontamente, desde que submetidas  

• O plano de comunicação e marketing é parte obrigatória da proposta e deve ser 

adequada à proposta enviada. 

• Experiência com atendimento e estratégias de saúde pública ou associadas ao SUS 

(Sistema Único de Saúde) será item classificatório.  

• A avaliação das propostas levará em conta critérios técnicos e as condições 

comerciais. 

• Declaração de capacidade técnica e CV dos consultores envolvidos. 

• Envio da documentação da PJ, contendo: 

Rol de documentos: 

  

Contrato Social (última alteração) ou Estatuto Social e ata da última Assembleia; 

CNPJ; 

CND Federal; 

CND Estadual; 

CND Municipal; 

CND Trabalhista; 

Certificado FGTS – CRF (Caixa Econ. Federal); 

Inscrição Municipal (CCM); 

Inscrição Estadual – I.E (se aplicável); 

Alvará de Funcionamento da Prefeitura (se aplicável); 

Certificado CREMESP (se aplicável); 

Balanço Patrimonial ou DRE dos últimos três meses – justificar se não tiver a 

documentação; 

Proposta Comercial; 



  

 
 

Fichas cadastrais (anexas) – mencionar dados bancários de Pessoa Jurídica;  

Formulário PEP e Conflito de Interesse (AT1): documento para leitura e 

preenchimento. Uma vez preenchido, peço a gentileza, de devolver o documento 

assinado. 

CRONOGRAMA 

Envio de Proposta da primeira proposta: até dia 10/02/2022 

Reuniões de alinhamento com os proponentes: 13 a 17/02/2023 

Aceite de Proposta final: até dia 17/02/2023 

Período para execução do projeto: 20/02/2023 a 15/12/2023, podendo ser 

prorrogado mediante acordo entre as Partes. 

Conclusão dos trabalhos em dois meses após a assinatura do contrato. 

ANEXO 

 

 


